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GABINETE DO GOVERNADOR 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 032/96 Boa Vista-RR, 20 de dezembro de 1996. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS. 

Tenho a satisfação de submeter à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de 
Lei Complementar que "Regulamenta o art. 2° do Ato das Disposições Constitucionais do 
Estado de Roraima que dispõe sobre a criação do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado de Roraima, e dá outras providências". 

No âmbito da previdência social, da saúde e da assistência social, os ideais 
históricos de civilidade, consolidados na Constituição Federal, concretizam-se na vivência 
cotidiana dos cidadãos brasileiros, por intermédio de um crescente entendimento e incorporação 
de seus princípios ideológicos e doutrinários, como, também pelo exercício de seus princípios 
organizacionais. 

A partir da promulgação da Constituição do Estado de Roraima, foi criado o 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Roraima, dependendo de 
regulamentação a sua plena eficácia. 

Com a regulamentação pretendida, os servidores do Estado de Roraima, seus 
dependentes e beneficiários em geral passarão a dispor de um Instituto de Previdência que lhes 
proporcionará meios indispensáveis de manutenção por motivo de incapacidade, idade 
avançada, tempo de serviço, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem 
dependiam economicamente. 

Atualmente, os diversos Órgãos e Entidades da Administração Pública do 
Estado, recolhem a contribuição previdenciária de seus servidores em favor do Instituto 
Nacional de Seguridade Social - INSS, sem possibilidade de retorno das quantias recolhidas. 

Ademais, já existem pensionistas do Estado de Roraima que necessit 	receber 

os heneficios legais. 
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É inquestionável a necessidade de regulamentar a criação do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado de Roraima, sobretudo quando referente a 
matéria de interesse generalizado, como é o caso da Previdência Social, com a natural 
necessidade de torná-la conhecida e compreendida por todos, especialmente por seus 
destinatários diretos, para que possam encontrar com facilidade o preceito capaz de solucionar 
o problema específico de cada beneficiário. 

Tenho a certeza de que o espírito público que norteia as deliberações dessa 
respeitável Casa Legislativa, para o bem de Roraima, acatará a presente proposição. 

Os 
aima 
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Projeto de Lei Complementar no OO. 	de 29 de novembro de 1996 

Regulamenta o art. 211  do Ato das 
Disposições 	Constitucionais 
Transitárias da Constituição do 
Estado de Roraima, que dispõe 
sobre a Criação do Instituto de 
Previdência do Estado de Rorai-
ma, e dá outras providências. 

O Governador do Estado de Roraima, no uso de suas atribu-
ições, submete a essa Egrégia Assembléia Legislativa, o presente Projeto Lei: 

Título 1 

Do Instituto, do Segurado e seus Dependentes 

Capítulo 1 

Da Natureza, Sede e Foro 

Art. 11  - O Instituto de Previdência do Estado de Roraima - 
IPER, criado pelo art. 20  do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição do Estado de Roraima, é uma entidade autárquica, com personali-
dade jurídica de direito público, com patrimônio e receita própria, com autono-
mia administrativa, técnica e financeira, vinculada a Secretaria de Estado da 
Administração. 

Art. 20  - O IPER terá sede e foro na capital de Boa Vista e 
jurisdição em todo território do Estado de Roraima. 

/j 
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Capítulo II 

Da Finalidade 

Art. 30 - O Instituto de Previdência do Estado de Roraima - 
IPER, tem por finalidade, promover e desenvolver a seguridade social de seus 
segurados e respectivos dependentes, mediante contribuição que assegure 
meios indispensáveis para a manutenção dos benefícios previstos nesta lei. 

Capitulo 111 

L)o Surdo da Provid,ici Socisl 

Ai.. 	- São segurados obrigatórios do Regime de rrovi-- 
dência Social estabelE cido por esta lei: 

- os Consefl ieii os do Tribunal de Contn; 

II 	os Irleilibros do Mii iistério Público, do 1 	n Hcr i' 
to [sl;Jo o do [)oícrioria Pública; 

III - os L)esemLoiqadoros e liz 	dC" 1 sito; 

IV - todos os senikio, es, civís e militares, ativos e ii !ativcs 
dos três roderes do Estado, do Tribunal de Contas, do Ministério rr'hIio.r. fts 
Autm(:1uios e Fundaçõ :s Públicos, inckisive os ocupantes do cargos em corni -
so ou de outras Fur1ç(es temporários estes quando não coniribuintos da outro 
liistituto de Segui idade Sooial ou ei itidade de Previdência; 

co oervidcres excluivainep1s ocp ts do crqos cru 
( O! 	1 	O5í'! O OtO' iUOJ o (J2 flO 	dos 	05 dO' CUVIU01OS 
públicos efetivos da Um ião, dos Estados, do !Z)ioti ito Federal 	M u cipin 

Art, 50 São Segurados Fa rltoti'o: 

1 	s 	er',idor'o í 	ricinnado m ro e . 	Ln! ior 	o 

cru o cai go o' erupi o o r o Estado de Roraima, oi.i em quakpor de suas A! nau- 
quias ou undaçõ 	F rt_las, e, lan 'ém, os seguua s fac tativos r eIacfrn.- 
dos nos incisos seguhes, deste artiqo. desde que o roo'jeinm, no prazo de 
(noventa) dias contados do de isoÇ!o, oxoreção, dis 'ons, pordo ou 
de mandato, a manutenção do respectivo vínculo previdsnciio; 

II - os servittiios cia justiço 	"u ':orJ::' p 

Ires púbjk.OS, 

SE(RE FAPI \ DE ES! ÁDO {)\ \ DMJT lIS! RAÇi) 
P i 	M. M'yi (' ri. 326 5'' írcrrn 
leis. 093) 623-1651 - 'T'c!' 	39) 2018 - Fa;: 623-2813 
CEP 69. 03- 1.11 Do Vk( - 
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III - os titulares de mandatos eletivos nas esferas Estadual e 
Municipal; 

IV - o Governador, o Vice-Governador e os Secretários de 
Estado. 

Art. 61  - Perderão a qualidade de segurado facultativo do 
IPER aqueles que dEixarem de recolher suas contribuições por mais de 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos, ficando sem direito à restituição das parce-
las anteriormente recclhidas. 

Capítulo IV 

Dos Dependentes 

Art. 70 - São beneficiários do Regime de Previdência Social 
estabelecido por esta ei, na condição de dependentes do segurado: 

- o cônjuge; 

II - o companheiro ou companheira designado pelo segura-
do, mediante a comprovação da união estável, como entidade familiar; 

III - os filhos do segurado, menores de 21 (vinte e um) anos, 
e os filhos maiores, se inválidos. 

§ 11  Equipara-se a filho, nas condições do inciso III, rnediari- 
te declaração do segurado, acompanhada da necessária prova, o menor de 21 
(vinte e um) anos que esteja sob sua guarda judicial. 

2° A dependência econômica das pessoas indicadas nos 
incisos 1 e Il deste artigo é presumida, a das demais pessoas deverá ser com-
provada. 

Art. 81  A perda da condição de dependente do segurado do 
IPER ocotre. 

- pela anulação do casamento, pela separação judicial e 
pelo divórcio; 

li - pelo abandono do lar, na situação prevista no artigo 234 
do Código Civil, mediaiite decisão judicial; 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
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III - para o companheiro ou companheira, pela cessação da 
união estável, ou mediante petição do segurado; 

IV - para o filho ou equiparado aos 21 (vinte e um) anos de 
idade, salvo se inválido, ou antes, se for emancipado ou se alcançar a capaci-
dade plena, por uma das demais formas previstas na lei civil; 

V - pela cessação da invalidez; 

VI - pelo casamento ou concubinato; 

VIF - pelo falecimento; 

Vll - para a pessoa designada, se cancelada a designação 
pelo sepurado. 

CpituIo V 

L lmcrico 

inscriço como seaurado 99íá 'nicn e pessol, Plf 

ofr 	[­11M n nur aco obriqatório e inedionte requerimento iristruído com 
docuiiientos que lhe forem exigidos, para o facultativo. 

Parqí!ío Unico - A condiço de 	jpd obriptóuin 	1 
t 	rnokYn1er fie a (de fac ltativo. 

/\r 1. 10 - /\clu?Ie que rio acrJirir a cr,rdiçSo  de $gurado do 
PER, enquanto no serviço ativo no poderá- obtê-la quando ria inati\.'kiade. 

; 1')  fto se 	Iica o 1ipoto neste nrtiqe àquele oua. de- 
rri 	dr lo' i erso ineth'n, vier a exer'crr cerqo ou função da 'onflenea, suhitan 
r fr- 	i rr ir5'ifn fr 	!írio e nu pe' 	da rn 	la 02 e ir) 

a contí d ?fetivo r CC( )11 iimerilo ria urju Hrn eortribuk»'o. 

j 2 ()rorrerdr r (hto o 
Prevista 	) Í7rprafo ')rlt'rior. !estjtrr-seo a seus de 5nt'FttsS 3 contr Uj 
cOes raon idas, reletjves n 	perk4i. 

AI t 	11  

proeersarnrito da iecareo do spq rnrf,  nfirtnarvlo a ondiç, re depent1p 
ti 	 com a ualiíicoçfio p 	oeJ de Cada U!1,  
nieritos hábeis. 

J';i  
1 ejç (09) 6" L nsi 	frk' ()539 'fl 18 J•• 	 j' 

('tP 69, o:-() 13n nita 
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§ 10  Se o segurado falecer ou ficar inválido, sem que tenha 
feito a inscrição de seus dependentes presumidos nos termos do §20, do artigo 
70,  estes poderão ser inscritos, por quem os represente ou assista civilmente. 

§ 
,O Ao dependente legalmente inscrito, o IPER fornecerá 

Carteira de Depender te, para fins de identificação, nos termos do regulamento 
aplicável. 

ArL 12 - O segurado é obrigado a comunicar ao IPER, toda 
e qualquer modificação verificada posteriormente às informações prestadas, 
quanto à sua própria inscrição e quanto às inscrições de seus dependentes, 
apresentando os correspondentes documentos, quando necessários. 

Ar:. 13 - A inscrição ilegal ou irregular será considerada in-
subsistente, não produzindo quaisquer efeitos jurídicos, sem prejuízo da res-
ponsabilidade civil e criminal dos culpados. 

Titulo H 

F) 	't'o d P,çvk1r,cia Social 

Caítulo 1 

Lo Plano de Cutteio 

() custeio do Flario Prevideneirio o Assistencial 
er atendido pelas seguintes fontes de receita: 

- con'iibijição do Estado, constituída de  recursos oriundes 
ta Orç9n9rIc) e ce!curte mediante a apIicaço da e líquota de 10 ( dez por 

rcrtn) 5Ot. e o valor total ruto de foil a de paomcr ib dos ouvidoros eti j; 
inativos, 	cetuarias es verbas referentes ao pagamento (In abono fami! r e 
ideI1izaç:; 

II - coutribuiço dos segurados em geral, tnedsr,te recolti--
mente do r'rent al de 8% (oito por cento) do salánio-de-con!ribuiçfl; 

II! 	1' 'cs, cotes, tas e correção me ietia pwvei -'n 	rJ. 
investimei too de roser'es; 

IV receitas de serviços assistenciais; 

- doações, suhvenções, legados e rendas extraordirria 
não previstas nos iteris precedentes; 

CRF'FARlA I)F FS'IAuu )i\ /\D\1IrJrS'r1.Aç As.) 
Ptii 	M!!I(l (Tnrria .526 	Frmcií;o 
leis. (995) (23.- 165 - Fç'k' ( )59) 201 -• Fa: (2 • .' 13 
(EP 69. 105-1 (1() - l3oa Vista - Roeima 
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VI - obtenções consignadas no orçamento do Estado e 
créditos abertos em seu favor, pelo Governo do Estado; 

VII — recursos provenientes de convênios, contratos, acordos 
e ajustes de prestação de serviços; 

VIII - juros, multas e correção monetária dos pagamentos de 
quantias devidas ao Instituto. 

IX - outras. 

Nt. 15 - Entendo-se por Salário-de-Contribuição: 

- a remuneração dos servidores ativos, cuja contrihuiço 
colher-e-ó, mediante descontos em folha de pagamento, devida a partir da 

data em que assumir o exercício do cargo; 

II - os proventos da aposentadoria eda rsícrnia c a roin 
!C5O do ser vidor poste) em disponibilidade; 

III o olor decIirado, para o contribuinte facuItoi\o. 

10  Na hipótese de acumulação de carqos públicos previoa 
em fr, e Salário-de-Contribuição incidirá sobre a de cada um dos cargos aeu- 
flJ' I 

* 2° Corisidera-o roniurieraçâo pra ' 	fins desta I°, 
ve,icimneno do cargo acrescido das vantagens pecuniárias pemanerites estebe-
bcids em lei. 

? O SaIrio_dr_Conlribuiçio no abranqerá o abono fari- 
ic di'rj 	p.ji u: do 	 auílio-riatldade, as ís 	e r fl- 

3ÍI yntos (J9 ratureza 

cor iU 	ão do server it.' lo 	tic 	• eIc.uIo-- 

1 	oLr e a ei nur ter ação, par a o que 0í 	,o exo Jsive 1f 
te pelos oÍr 	rutioo 

II - sohre a sorna h remuneração, r'r e que pereebo r-
inu ereção pelos coírc públicos mais as custas; 

sobre a renda mensal do respectivo oficio ou serventia 
,frr d ofício ou serventia da justica remunerado polos c- 

fies publicos; 

SF flI7'11\r 	1)I [S  
f'' M"i. Mnpçl 	.526 - 53' Frri-n 

E' Vil - 
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1LtiJi' 
IV - sobre a renda líquida mensal do respectivo ofício ou 

serventia de justiça, para o titular de ofício ou serventia de justiça não remune-
rado pelos cofres públicos; 

V - sobre a remuneração, para os demais servidores da jus-
tiça não remunerados pelos cofres públicos. 

Art. 17 - Todos os órgãos do Estado e de suas autarquias e 
entidades vinculadas à Administração Estadual, que procedam a pagamento de 
vencimentos, salários ou proventos a servidores públicos segurados do IPER 
depositarão em conta vinculada, à disposição deste, o total de descontos reali-
zados nas folhas de pagamento, até o dia 10 (dez) de cada mês subseqüente 
ao de competência. 

Ar:. 18 - Compete ao IPER fiscalizar a arrecadação o o reco-
lliimento de quaisquer importâncias que lhe sejam devidas, bern corno verificar 
as Íolha de pagamento dos servidores do Estado e das entidades vinculadas 
ao regime previdenciário estadual, ficando os responsáveis obrigados a prestar 
as informações e os eclarecirnentos que lhes forem solicitados. 

1 P - Será restituída ao segurado, monetariamente atua-
li7ad, snur 'do os ín.. ice oíiciais estipulados em reaulnmento, qualquer impor. 
tância descontada e r'?colhida, indevidamente, em favor do IPER, desde qu' o 
eq ieira, no pr azo de 05 (cinco) anos. 

1fUl9 !fl 

F 	taçi d fleuefície 

(t!o 1 

Per 

/\r t. 20 •-C)s sotVi.'o cuja IN 	tÇO 	)! flJ 	k) 'FP 
re"i'to r frM m 	a H e r1 log laco ei:ciíi:, nrfr'm n 

o sorvicos a saber 

)!)í J1T() AOS SEGIjR/\!)C)S: 
orin; 

h) iílio.•-natalidnde; 

II - C)II/\NTO AOS VEPENDEIlTES: 
penão; 
tníIio-í'.rera (:!e I9ronista 

e) euxílio recIuo; 

5tCRJFA!'I \ Dt E1J\O() )i\ t Dr w'enr AeÀO 

leis. (O13) (32-I651 'lrx ( 5) 20I - a': (2128 
('EP  



III - QUANTO AO BENEFICIÁRIO EM GERAL: 
assistência médica e odontológica; 
assistência social; 

Art. 21 - Para os efeitos desta lei, considera-se: 

- benefício: a prestação pecuniária exigível, a todo tempo, 
pelos beneficiários, segundo as condições taxativamente estabelecidas nesta 
lei; 

II serviço: a prestação assistêncial a ser proporcionada aos 
segurados e seus dependentes, de acordo com as reservas disponíveis. 

11  Nenhum benefício ou serviço de caráter Previdenciá,io 
ou Assistncial poderá ser instituído, majorado ou modificado, sem prévio exa 
me de. sua viabilidade e a indispensável criação da correspondente fonte de 
custeio. 

2 FVo será admitida a instituição de qualquer tipo de be-
nefício dfrcr!miriatório em íavor,  de determinada classe de segurados ou respec-
tivos beneficiários. 

'eçVe 1 

E)a I\ r 	1.ii 

Ari, 22 - A Pposentadoria será concedidn ao contribuinte do 

er in'ialidez rerrïianerite, corri proventos integrais, qm 
' 	'rflr Rui serviço, irioléslia pi ofissiona1 ou doença 

cor ,teon ' inci.rvç?J erpecificads erri lei, e proporcional, nos remais cas(1s: 

II - onipulsriajnrnt aos setenta anos de Hade, com prn 

i tempo c!e ser viço; 

it - vo 	ritnr i::MI?F II?. 

) nos 35 (ti juta e .'-inco) arieS de 	r viçe, 	homem, e 
k) (Ir ir ita), se muU rei , em provei itos i !teqr'ais; 

b) ao; 30 (ti inta) arios de efetivo eercicio, em 1' rc' 
niaaistério, se professor, e 25 (vinte e cinco), se professora, com proventos iii-
tegrais; 

SE(Rr'FAP!;\ l)E ESi'iV)() )A AL)Mlr.!iS 1 ItA(' 2 ') 
R»i r1j. Ni 	rJ ( 'nria, 	fn Fr1!1cicO 
leis. (09:5) 62 1- J51 - TrJx ( 	'ri 2018  
("ET 69 0-1(U) - 	vj 	- 
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aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte 
e cinco), se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo: 

aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 
aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. 

§ 10 A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá 
da verificação da condição de incapacidade, mediante exame médico-pericial a 
cargo do IPER, facultando-se ao segurado, às suas expensas, fazer-se acom-
panhar de médico de sua confiança. 

§2 A aposentadoria compulsória automática será declarada 
por ato administrativo com vigência a partir do dia imediato àquele em que o 
servidor atingir a idade-limite de permanência no serviço ativo. 

Ar:. 23 - Não serão concedidas aposodcriar 
nos primeiros 20 (vintE) anos de criaçào do IPER. 

Psrágrafo Unico - No período do que trata esto artigo terá 
que er 1rioatoriameite, na forma da alínea "a", do artipo anterior, ou pro 
cional no tempo de serviço, na forma da alínea "c", também, do artigo anterior. 

Ari. 24  - A aposentadoria por invalidez será precedida de 
fkena pra tratamentj de saúde, por período não excedente a 24(vinte e qua-
tro) meses. 

Ex:irado o prazo deste artipo e e e 	o or con- 
siderado plenamente incapaz e insusceptível de reabilitação, para o exercícft 
de atividade que lhe garanta a subsistência, o servidor será aposentado. 

21 ' Será garantido ao servidor, tanibrn, o paqemeritu da 
r9rnunernço, no período ria at 24 (vinte e quatro) meses em que o servidor 
esive licenciado pera tratamento de saúde, na forma do "caput" deste artigo. 

Art. 25 - O servidor aposentado fará jus a gratiftoação uata• 
lna, que 	paaa. juntamente com a dos servidores ptivos, até o r1j  20 (rnt) 
do mês de dezembro em vetores equivalentes aos resportivu' 

Pc áprafo Único • . h' ?fÍCiO da r a Ir 	ea 'v ioa n 
v.tidE aos pa is[: do s'rvj(F'r oberva'Jos, o' r 'm 	tuai a els 

tinados. 

SECPE1ARIA T)F ES1AfJ() ')A t'DMNTRAí!' 
R,a IA,  . M'l 	526 So JCC) 

TeI. (09) 67- I(,3 	'ck ((59  201 - Fax: 62' 1 
(EP 69.05 1 Qf1 - flí'ij \'j 	- 
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Seção II 
Auxílio-Natalidade 

Art. 26 - O auxílio-natalidade consiste em uma quantia fixa a 
ser paga de uma só vez à segurada gestante ou ao segurado pelo parto de sua 
esposa ou de sua companheira não segurada, destinada a auxiliar nas despe-
sas resultantes do nascimento do filho. 

§ '11  O auxílio-natalidade será igual ao menor vencimento 
pago pelo Serviço Público Estadual, inclusive no caso de natimorto. 

§ ')O Em caso de parto com nascimento de mais de um filho 
SOrüo dGvkios tantos c uxílios-natalidade quantos forem os filhos. 

O o auxílio-natalidade será pago somente a uni dos geni-
fores e mhos forem ep urados. 

III 

Da Nnso 

Art. 27 - A pensão será coricdida ao co k'rio de depend' 
les do sepurado que falecer e será constituída de urna cota familiar igual a lota-
lidade dos vencimerito ou proventos do servidor falecido 

/\rt. 20 A iII)PO11-,̂meia total assim obtida será reteaclo em 
ot 	icw?is ntr os c 9Pnderites com direito a penso. A incricn de dersr- 
tentes em dato posterior da coi cessio implica em novo rateio da 'nota, a por 

tir de sua hsbilitac.o. 

Art 29 - A 	serão Ieaj $adO 	tOdO 
e propor çes em que houver aumento geral dos vencimentos do Estdo obode 
c'idas as respectivas Íixa salariais. Saráo ipualmenle este irias "s 
quaisquer benefícios çu vnritaqans posteriores concodidos 005 cargos ou fun - 
çõs ciue exerciam os instituidores, inclusive quando decorrentes de trarmío! 
mação ou reclassificço. 

Art 30 - Flenhuma pensão poderá ser inferior ao menor pa. 
drão ou nível de vencimento pago pelo Estado de Roraima e nem superior ao 
que recebria se estivesse na atividade. 

SECREFAPIA I)E ESTADO )A ADMrNIS1VsAÇ10 
R Ma, 1n1 	526 
Icis (09)  621-1653 	ick ()59) 201 	Fa': 623••. 1 
(EP 69.105.t U) - 13ç'a \1is1a - 



! CPSCN»O \....:. / 

Art. 31 - A cota da pensão se extingue: 

- por morte do pensionista; 
II -• pelo casamento do pensionista; 
III - aos 21 (vinte e um) anos; 

lidez; 
IV - para os pensionistas maiores inválidos, cessada a inva- 

§11' Toda vez que se extinguir uma cota de pensão, proce-
der-se-á à novo cálcu! o e a novo rateio do benefício na forma dos arts. 28 e 29, 
considerados porém, apenas os pensionistas remanescentes e sem prejuízo 
dos reajustes do beneficio concedido nos termos do art. 29. 

§ 20 Com a extinção da cota do último pensionista, extinguir-
se-á também a pensão. 

3) Não prescreverá o direito à pensão, mais prescreverão 
as prestações respectivas no prazo de 05 (cinco) anos, contados da data em 
que forem devidas, exceto para os dependentes menores ou incapazes 

Ssção IV 

io AuyIlio Funeral e 	onita 

/\rI. 32 - Nra o sepultariier ito de pensionistas, o IPER paq!-
a queri' comr.Movsr ue o foz, irtiportâricia equivalente à despes respectivn, 

liniitad ao menor vercimento pago pelo Estado de Roraime, na data do óbito 
do pensionista. 

3eçãa \( 

t.» 	io!clUr') 

Ar t. 3 - (.) a 'xílio-recJuão será Concedido aos dperlanfr»' 
do seu rado dotento ou rncluso que não receba remurreraço ou proventos d9 
inatividad'. 

S 1° O 	,ílin 	n1i !sã() consistirá E1 ii r ei lo iiesof 	- 
lente a 1 UU% (cern p('nr cento) da remuneração do servidor. 

!i2 O auxílio-reclusão será devido a cor itir da data da rri-
são do segurado e será mantido enquanto durar sua reclusão ou detenção, ob-
servado o disposto no )arágrafo seguinte. 
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§31  Se a condenação penal for cumulativa com a perda da 
função pública, o auxílio-reclusão será devido até o terceiro mês subsequente 
ao da condenação do segurado. 

§ 4° O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia 
imediato àquele em que o servidor for posto em liberdade, ainda que condicio-
nal. 

§5) A fuga da prisão por parte do servidor segurado implica-
rá no cancelamento do auxílio-reclusão. 

Seção \(I 

D' I\istncia Mcdica e Odontokgca 

Ar. 31 - A assistôncia rrV'dica e odontolrriica prevista rcta 
i cor 	na cobertura das despesas decorrentes de aten')irnentos médicos e 

hospitalares, bem como dos aios necessários ao diagnóstico e ao tratamento. 
prestados aos beneficiários do Instituto, ria forma que vier a ser estabelecida C! 
regulamento, gucardada proporçio e recursos destinados ao fundo de assistên-
cia rnédca. 

V Ct'ando no puder o IPER, por si ou por seus credenci-
ado, rtar assist5n ia dr  que trata o "cput" deste artigr, poderá efetuar tl 
presta•ço através de terciros especializados não iriterarites do seu sis1ema 
(k. atendimento. 

/\ prestain, i 	ir f'r 'n e cnridi 	'' 	' 
trtii'r d' ser"iço cudericinrhs eu de Vrcairos esí)ecinIidos rrá diiÍ 

neh por ato do Consc!ho Deliberativo do IPEft 

Art. 3i - O IPER responderá pelas depeas Iospitare 
I'avida- com s s beneficiários, ohe'icidas as tabelas conuatada- para 
n-amentos em enfermaria 

ragraro Unico () II'ER no 'o rpo sabilizará por des- 
er 	(k  a$ et'nnfri 	 r 	zr1n' p''lr b'rio1i'ár ir' 5?in fl' 

via autori7aco. uws, se rizões de force pininr j '!rda' a nrtrio o Ir '1h ', 
jrstificarorn o teemboI'o, cste será foio em valor iquol ao qr.re o IPER de.reti-
deria se tivesse prest10 direfarriente, oi através de crepeicruepto, n servico 
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Seção Vil 

Da Assistência Social 

Art. 36 - A Assistência Social será prestada, objetivando 
proporcionar aos segurados e beneficiários a melhoria de suas condições de 
vida, mediante ajuda pessoal, seja nos desajustamentos individuais como nos 
de grupo familiar. 

§ l A Assistência Social consistirá, sempre na prestação de 
serviço, não sendo admitido o auxílio-pecuniário. 

§ 20 O IPER organizará os planos de assistência social, os 
quais serão revistos periodicamente, e regulamentado através de Resoluções 
do Conselho Deliberativo. 

:P Terá prioridade na assistência social, a criança e o 
adolescente, por sua condição peculiar de "ser" em desenvolvimento, o idoso, 
em enlirinte risco de vida, a gestante e o deficiente físico, conforme dispositi-
vos constitucionais. 

1ítulo IV 

L)) Custeio 

C5ttLo 1 

PR fleceit 

/\rt. 37 - A receita do Inisttuto será. toda ' 	* iii 
ou rr,cliio co'rrrr t' 

- :Jas contribuiçôes arrecadadas nas fomuias desta lei; 

II - cor rtribuiçõos cor razão de convêm rios, centratis, cc» dc 
e 

Ul 	cc rtriht riçõs ctjplernen(ares ornplc 	taro 
ordi, uir ias que vic em ;i ser instituida; 

tV rendas resultantes da aplicação de reservas; 

V - deteções consignadas no orçamento do Estado e crédi-
tos abertos em seu favor, pelo Governo Estadual; 
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VI - de doações, legados, auxílios, subvenções e contribui-
ções de qualquer natureza, proporcionados por pessoas naturais e jurídicas; 

VII - de emolumentos, taxas, contribuições, percentagens e 
outras quantias devidas em conseqüência de prestação de serviços na forma do 
regulamento; 

VPI - de receitas resultantes de rendas de bens, serviços 
prestados e fornecimentos realizados; 

IX - de multas, juros, cotas de participação no curso d ati-
vidades assistenciais e taxas provenientes do investimento de reservas; 

ti na 1 idade. 	
X .. do outras receitas eventuais, ligadas ao exercício de sua 

Capítulo II 

Do Patrimôiiio 

Art. 38 - O patrimônio do IPER não poderá ter aplicaçrio 
diver dn slebelecide neste lei, sendo nulo, de pleno direito os atos que viola-
rem este preceito, sujeito seus autores às sanções legais. 

l O IPER empregará seu patrimônio de acordo com pla-
nos que fenham em vi;ta: 

- rentabilidade compatível com os imperativos atuais de 

II - qai entia real dos investimentos; 

III - inanuterição c.!o udr iiuisitivo doscapitais aplicados; 

RI teor sociais 	i ver uvs. 

2° Os bens patrimoniais do lFIL:FIk somente poderão ser 
alienados eu aravados, mediante pr000sta do Presidente de Instituto ere'ed• 
pelo Conselho Deliberativo e pelo Governador do Estec!o. 

§ 3° O patrimônio do IPER constituisa de: 

- bens móveis e imóveis de sua propriedade, os que ve-
rihamn a se adquiridos ou que lhe forem legados; 
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MELHJ 
E CRESC!NO 

II reserva técnica de contingência e fundos de previdência; 

III - suas máquinas, instalações e equipamentos de trabalho; 

IV - ações, apólices, títulos e outros valores. 

§ 41  Serão nulos de pleno direito, os atos que violarem os 
preceitos, deste capít ilo, sujeitos os seus autores às sanções administrativas 
civis e penais, previstas na legislação específica. 

Título V 

Da Adninistraçãa 

Captu!o 1 

a 	 n Eçtr, 

Ari. 39 - Para o desempenho de suas atividades o Instituto 
de Previd?r1cia do Estado de Roraima - IPER dispõe da seguinte estrutura bási-
ca: 

-OrQo Deliberatório: 
a) onseIho Deliberativo. 

II - Úrpo de Direção superior: 
a) ?residência.  

III 	')rio de Aosorainento: 
a) 	abinie da Presidênria; 

/\sssori9 íécrlica; 
onf role Interno. 

IV Urpcs de E:'ução: 

a) lJiretorio f\dmi strativa.Financrir3; 
da P1 evkincie e Assti in 

c) i)iretoria de Assistência à Saúcb 

/\rt 40 - O detalhamento da estrutura orçjriizacionaI afe-
rente <acm nqãos de a;sessoramento e execução é o cietinido no anexo 1 dest -
Lei. 
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MELHORANDO 

&IjILIj1j1j £iIÍ&M 

Capítulo li 

Do Conselho Deliberativo 

Art. 41 - O Conselho Deliberativo do IPER, constituído como 
órgâo consultivo e deliberativo de decisão colegiada, é composto por 07 (sete) 
membros. 

§ 10  O Conselho será integrado pelos seguintes membros 
natos: 

Secretário de Estado da Administração; 
Secretaria de Estado da Fazenda; 
Secretário de Estado da Saúde; 
Presidente do IPER. 

)O  Os demais membros do Conselho Deliberativo scro 
escolliido da sequintE forma: 

— 02 (dois) membros representantes dos servidores esta-
duais associados ao IPER, indicados pelo Sindicato da categoria; 

II - 01 (hum) membro representante dos servidores do quo-
do do IPER, escolhido em assembléia destes servidores. 

3° Os representantes dos servidores públicos estaduais 
sero indicados em lista tríplice de cada vaga pelo Sindicato ao Governador do 
Estado 

/° Os membros do Uonsiho D9liberntivo, represenlarih 
dos 'rvidores F'ibliccs Etaduais e dos Servidores do IPER, tero mandato ch 
02 (dois) anos podench ser promroqado uma única vez por ig l reríodo. 

5 O "ato ch Minerva ce ber à em caso c!e empate rias voI 
ções do Conselho Delioerrtivo, ao Presidente do IPER 

Art 42 - Ao Conselho Deliberativo compete: 

definir a política de assítncfr' social, média 
odontológica, íarmacêutica e íinanceira do Instituto; 

II — aprovar normas gerais à administração do IPER, 

III - apreciar e aprovar os planos e programas de invasti 
meritos do Instituto, que deverão se ajustar às diretrizes do Governo do Estado 
e às normas do Sistema Estadual de Planejamento; 
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IV - apreciar a proposta do Orçamento anual do IPER - 
Programa Anual e as de aberturas de créditos adicionais encaminhados pelo 
Presidente; 

V - aprovar proposta de contratação de empréstimos e ou-
tras operações que resultam em endividamento; 

VI - proceder verificação dos balancetes mensais, que deve-
rão ser instruídos com os esclarecimentos necessários; 

VU - apreciar os relatórios do Presidente, bem como os ba-
lanços e inventários anuais, além dos demonstrativos da execução orçamentárN 
e extra-orçamentária; 

\/lll - julgar os recursos interpostos das decisões e atos da 
presidência e dos derr ais órgãos administrativos; 

IX pronunciar-se sobre as alterações na Estrutura Básica e 
no ()un dín cio Pessoal do IPER; 

X autorizar, mediante proposta do Presidente, a irist.ituiço 
de no»os serviços, bem corno ampliação dos já existentes; 

XI - aprovar previamente, coritralos, acn do e convênios a 
serem cI'brndos pelc IPER; 

XII - e:aminar e decidir sobre as reivindicações dos servido-
res e sequrados do Instituto: 

XIII - propor alterações na legislação da entidade, especial-
itiente, de benefícios; 

XIV - propor e organizar o Quadro do Pessoal do Instituto, a 
(12 r 	O í !flÇ 	que o ii itegrm e a fi'ação 

vos ver icimentos e veritapens, observadas as normas legais sobre a rratéria; 

XV -. ofrborar e apr ovar seu reaimento. 

XVI - fixar área He jurisdição da Ap ioias Reoionaia 
Agências locais do Ir siituto no interior 

XVH - estabelecer especificações acrais, aprovar tabelas de 
preços de serviçn' 	assistência módico-hospitalar, odonto!ógica, e farmacô.u- 
tica, observada a legislação em vigor. 

Par áqrafo Único - A dscies d' (ons-U io Deliberativo e 
que se refere este artigo serão formalizadas em resoluções expedidas pelo 
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Presidente do Instituto, sujeito à aprovação do Governador quando assim de-
terminado em Lei ou Decreto. 

Capítulo III 

Do Õrgão de Direção Superior 
Seção Única 

Da Presidência 

Ar. 43 A Presidência será exercida por um Presidente de 
livre escolha e nomeação em comissão pelo Governador do Estado, devendo 
recair em pessoa com formação de nível superior nas áreas de medicina, direito 
ou administração, que tenha conhecida capacidade técnica, relacionada para 
atividades do Instituto. 

Parágrafo Único - O Presidente e os Diretores do IPER, se 
rão nomeados pelo Governador do Estado. 

Ari. 44 Compete ao Presidente do IPER: 

- planejamento, coordenação e o controle superior de to-
das as atividades da áiea de atuação do Instituto; 

lI - representar judicial e extrajudicialmente o Instituto; 

III . prestar contas da administração do Instituto ao Tr' nal 
de Confris do Estado ra forma da lei; 

1V (;entrahzar os pagamentos a sererri leitos pelo Instituto, 
'eg'irido as normas vierites; 

- prover, na forma da lei e das daliher:cões de Cor sn!h' 
Deliberativo, os cargos e Funções do Instituto, bem como praticar os demais atos 
relativos a vida funcior.al da seus ocupantes; 

1 	fixem pc tem ias e epodir ncv ri es ai 
relativas ao íuncionamn'nto do IPER na Capital e Interior; 

\/IJ -• processar e submeter a julqsnvsnto do Com isoil ia 
berativo os recursos irier postos; 

\/IIt - cumprir e fazer cumprir a legislação previdenciária e a 
decisões do Coriseuio Deliberativo; 

IX - autorizar a roalização  de licitações; 
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- - UIUwM,  
X - representar o Instituto e estabelecer sua articulação com 

a Secretaria de Administração e com outras entidades públicas e privadas. 

Xl - apresentar ao Governador do Estado e ao Conselho 
Deliberativo, o relatório anual das atividades da Autarquia. 

Art. 45 - Em seus afastamentos e impedimentos o Presiden-
te será substituído pelo titular de uma das Diretorias do IPER, a seu critério. 

Título VI 

Das Disposições Finais e Transitria 

Ari:. 46 - Nos primeiros 06 (seis) anos )e crisçéo do IPER, 
seu funcionamento ocorrerá com servidores cedidos pelo Estado, suas Autar-
quias, Fundações Públicas e Sociedades de Economia Mista cujos cargos e 
salários são os constantes do anexo II. 

ArL 47 - Aos servidores que no período compreendido entre 
a instslaço do Estado e a promulgação desta Lei, não recolhenarri a qualquer 
Regime de Previdônci;, sr-Ihe-ão facultado recolher aos cofres do IPER, o va-
lor correspondente aos meses trabalhados, em parcelas mensais e consecuti-
vas, tantas quantas for em os meses trabalhados. 

Ari 49 - O Quadro de Pessoal do IPER é constituído d,  
Cargos Técnicos e /\drninistrativos, de caráter efetivo, regidos pelo Regime Ju-
rídico Unico do Servidores Públicos Civis, das Autarquias e das Fundações 
Públicas do Estado de Roraima, providos pelo Presidente, mediante prévia 
aprovação em concurso público de provas e títulos, observado o disposto no art. 
46 deste ato. 

Ai t. '19 - Em caso de extinção da Autarquia, seus bens -s 
dir'ito 	inf,.mporn.dos ao patrimônio do Estado. 

Ai t. 50 - Esla Lei entrará em vigor iia chta de sua puHic 
cão, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio eiiador l-frlb Campos, em Doa Vista - RR, 29 de noveriibro de 196 

NEUDO RREflO C\MPO 
Governador do Estado de Roraima 
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ANEXO 1 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO IPER 

CONSELHO DELIBERATIVO 

PRESI DÊ NCIA 

GAB NETE 
ASSESSOR!A JURí DICA 
ASSESSORIA TÉCNICA 
CONTROLE INTERNO 

DIRETORIA DE 	 DIRETORIA 	 DIRETORIA DE 
PREVIDÊNCIA E 	 ADMINISTRATIVA 	 ASSISTÊNCIA À 

ASSISTÊNCIA 	 E FINANCEIRA 	 SAÚDE 
SOCIAL 



ANEXO II 

QUANTIDADE CARGO NOMENCLATURA SALÁRIO 
01 Presidente PRESI 3.800,00 
01 Diretor Adm. e Financeiro DAF - 2.200,00 

2.200,00 01 Diretor de Prev. .e Assist. Social DPAS 
01 Diretor de Assistência à Saúde DAS 2.200,00 
01 Chefe de Gabinete CG 1.500,00 
01 Assessor Jurídico AJ 2.000,00 
01 Assessor Técnico AT 2.000,00 
01 Assessor de Planej. e Finanças APF 2.000,00 


